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Portaria nº 01/2021

Cipó, 09 de novembro de 2021

“CONSTITUIR  A  COMISSÃO  DE

ELABORAÇÃO,  AVALIAÇÃO  E

MONITORAMENTO  DO  PLANO

MUNICIPAL DE  SAÚDE  PMS  DE  2022-

2025”

A Secretária Municipal de Saúde de Cipó, de acordo com as determinações legais que lhe

confere a Lei      Orgânica do Município e as decisões do Conselho Municipal de Saúde.

RESOLVE:

Art.1º - Constituir e nomear a comissão de elaboração, avaliação e monitoramento do 

plano municipal de saúde PMS de 2022-2025, composta por:

1) Lorena  Andrade de Oliveira-  Coordenação da Atenção Básica; 

2) Tahinã Santos Gomes De Andrade- Conselho Municipal de Saúde

3) Maria Tamires do Ceu Rodrigues Andrade.-Hospital Municipal

4) Olimpia de Cassia de Sousa Santana- Coodenação da Vigilância Epidemiologica

Parágrafo único: A comissão contará com o apoio da consultoria técnica em saúde.

Art. 2º -  A Comissão será responsável por organizar e conduzir todo o processo do Plano

Municipal de Saúde,      sob      coordenação      Geral Lorena  Andrade de Oliveira  ,

tendo       como       suplente Olimpia de Cassia de Sousa Santana     ; 

Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

Município de Cipó-Bahia , em 09 de novembro de 2021.

Secretária Municipal de Saúde
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ERRATA DE PUBLICAÇÃO DO DECRETO Nº 429 DE 08 DE NOVEMBRO DE 2021

Na publicação do dia 09/11/2021, do DECRETO, Nº 429 de 08 de novembro de 2021, página

5, Edição 1.318, do Diário Oficial dos Municípios, o mesmo passará a vigorar com a seguinte

redação:

Onde se lê: Art. 1º - Nomear MARIA ROSIMARY MACEDO no cargo de Chefe do Setor

de Execução Financeira e Administração Tributária deste Município.

Leia-se: Art. 1º - Nomear MARIA ROSEMARY MACEDO no cargo de Chefe do Setor de

Execução Financeira e Administração Tributária deste Município.

Gabinete do Prefeito Municipal de Cipó – Bahia, 10 de novembro de 2021.

JOSE MARQUES DOS REIS
PREFEITO
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ERRATA DE PUBLICAÇÃO DO DECRETO Nº 440 DE 08 DE NOVEMBRO DE 2021

Na publicação do dia 09/11/2021, do DECRETO, Nº 440 de 08 de novembro de 2021, página

16,  Edição  1.318,  do  Diário  Oficial  dos  Municípios,  o  mesmo  passará  a  vigorar  com  a

seguinte redação:

Onde se  lê:   Art.  1º -  Nomear  ROSANE FREITAS DA ANUNCIAÇÃO no cargo  de

Diretor (a) administrativo (a) da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Combate

à Fome deste Município.

Leia-se: Art. 1º - Nomear ROSANE FREITAS DA ANUNCIAÇÃO no cargo de Diretor (a)

do  CRAS da  Secretaria  Municipal  de  Desenvolvimento  Social  e  Combate  à  Fome  deste

Município.

Gabinete do Prefeito Municipal de Cipó – Bahia, 10 de novembro de 2021.

JOSE MARQUES DOS REIS
PREFEITO
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AVISO 

O Município de Cipó/BA, por intermédio do seu Prefeito, no uso de suas atribuições legais, torna 
público, para conhecimento dos interessados, que decidiu tornar sem efeito a publicação do aviso de 
licitação - Tomada de Preços nº 003/2021, disponibilizada no Diário Oficial do Município em 08 de 
novembro de 2021, Edição nº 1.315, Ano 10, pág. 05; bem como no Jornal Correio, na edição do dia 
08 de novembro de 2021 (segunda-feira). Motivo: erro de publicação. José Marques dos Reis – 
Prefeito. 
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ATO DE FÉRIAS Nº 178

O Prefeito Municipal de Cipó, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais e

considerando as informações prestadas pelo Departamento de Recursos Humanos,

RESOLVE:  Conceder  férias  de  01/12/2021  a  30/12/2021,  ao  (a)  Servidor  (a)

ADISON COSTA GONÇALVES DA SILVA, matricula nº 3253 - ocupante do cargo de

Guarda  Municipal,  lotado  (a)  na  Secretaria  Municipal  da  Casa  Civil,  relativo  ao

período aquisitivo de 29/12/2019 a 28/12/2020.

Gabinete do Prefeito, 10 de novembro de 2021.

JOSE MARQUES DOS REIS

PREFEITO
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ATO DE FÉRIAS Nº 179

O Prefeito Municipal de Cipó, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais e

considerando as informações prestadas pelo Departamento de Recursos Humanos,

RESOLVE:  Conceder  férias  de  10/12/2021  a  08/01/2022,  ao  (a)  Servidor  (a)

STELAMARIS DA CRUZ, matricula  nº  3457 -  ocupante  do cargo de Auxiliar  de

Serviços  Gerais,  lotado  (a)  no  Fundo  Municipal  de  Saúde,  relativo  ao  período

aquisitivo de 29/12/2018 a 28/12/2019.

Gabinete do Prefeito, 10 de novembro de 2021.

JOSE MARQUES DOS REIS

PREFEITO
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